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À CPL – Comissão Permanente de Licitação do CIM Caparaó 

 

Considerando a solicitação para análise e parecer técnico quanto aos 

documentos referentes à qualificação técnica da empresa participante do certame, 

GUERRA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.396.446/0001-45, com 

base na respectiva documentação apresentada, venho através deste, apresentar uma 

análise técnica dos documentos referentes à qualificação técnica, conforme passo a 

expor. 

 

1. A análise realizada por este técnico segue as diretrizes previstas edital, conforme os 

itens 8.18.1, 8.18.2, 8.18.4, 8.18.5 que tratam da qualificação técnica do licitante, 

conforme transcritos de forma sintética e considerados nesta avaliação, sendo: 

 

8.18.1. Qualificação Técnico-Operacional: apresentar um(a) 

ou mais certidões ou atestados, em nome da empresa fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que o licitante tenha gerido no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do quantitativo das parcelas de maior relevância (...); 

 

8.18.2. Qualificação Técnico-Profissional: prova de possuir 

no seu quadro permanente, na data da realização desta 

licitação, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor(es) de Atestado 

de Responsabilidade Técnica comprovando que o profissional 

tenha acompanhado no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo das parcelas de maior relevância (...); 



 

8.18.4. Indicação de Responsável(is) Técnico(s) pertencentes 

ao quadro técnico da licitante para acompanhamento dos 

serviços objeto da presente licitação. (...); 

 

8.18.5. A comprovação de vinculação do profissional 

pertencente ao quadro técnico listados no item 8.18.4 se fará da 

seguinte forma: empregado (...), sócio (...), diretor (...), 

responsável técnico (...) ou profissional devidamente contratado 

(...). 

 

2. As parcelas de maior relevância para capacitação profissional e operacional, 

conforme item 8.18.3 é definida conforme quadro abaixo: 

 

 

 

3. Após a verificação da documentação apresentada pela empresa para fins de 

qualificação técnica, constatou-se que os documentos submetidos atendem às 

exigências previstas no edital, sendo identificados a seguir os documentos 

comprobatórios: 

 

a) Item 8.18.1. Qualificação Técnico-Operacional:  

 

• OFICIAL DE OBRA: Comprovado conforme CAT 2943/2025 em nome da Empresa 

Guerra Ambiental EIRELI tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, 

CORRETIVA (...) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA NOS BENS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS do município de IRUPI-ES (total de 33.792 horas); 

 

• AUXILIAR DE OBRA: Comprovado conforme CAT 2943/2025 em nome da Empresa 

Guerra Ambiental EIRELI tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, 



 

CORRETIVA (...) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA NOS BENS PÚBLICOS 

MUNICIPAIS do município de IRUPI-ES (total de 23.216 horas); 

 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Comprovado conforme CAT 2156/2025 em nome 

da Empresa Guerra Ambiental EIRELI tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS 

DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS, PRAÇAS, JARDINS, CEMITÉRIOS, 

LOGRADOUROS PÚBLICOS E ESPAÇOS PÚBLICOS do município de ATÍLIO 

VIVÁCQUA-ES (total de 86.883,20 horas). 

 

b) Item 8.18.2. Qualificação Técnico-Profissional: Conforme declaração 

apresentada, os profissionais indicados são: 

 

 

 

• OFICIAL DE OBRA: Comprovado conforme CAT 2943/2025 em nome do Eng. 

EULLER BRITO DA SILVA ESTEVÃO tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA, CORRETIVA (...) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA NOS 

BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS do município de IRUPI-ES (total de 33.792 horas); 

 

• AUXILIAR DE OBRA: Comprovado conforme CAT 2943/2025 em nome do Eng. 

EULLER BRITO DA SILVA ESTEVÃO tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM, MANUTENÇÃO PREDIAL 

PREVENTIVA, CORRETIVA (...) COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA NOS 

BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS do município de IRUPI-ES (total de 23.216 horas); 

 

• AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Comprovado conforme CAT 2156/2025 em nome 

do Eng. ADRIEL LIMA NASCIMENTO tendo como objeto a contratação de SERVIÇOS 

DE LIMPEZA E CONSEVAÇÃO DE VIAS, PRAÇAS, JARDINS, CEMITÉRIOS, 



 

LOGRADOUROS PÚBLICOS E ESPAÇOS PÚBLICOS do município de ATÍLIO 

VIVÁCQUA-ES (total de 86.883,20 horas); 

 

c) Item 8.18.4. Indicação de Responsável(is) Técnico(s): Foi apresentada a 

declaração de indicação dos Responsáveis Técnicos conforme imagem abaixo: 

 

 

 

d) 8.18.5. A comprovação de vinculação do profissional: A vinculação dos 

profissionais foi confirmada através cópia de Certidão emitida pelo CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) onde constam os profissionais como 

Responsáveis Técnicos. 



 

 

CONCLUSÃO 

 

Sendo assim, conclui-se que a documentação para habilitação técnica 

apresentada pela empresa GUERRA AMBIENTAL LTDA está em conformidade com as 

diretrizes do edital. Dessa forma, encaminhamos o processo para prosseguimento, nos 

colocando à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

 

Muniz Freire-ES, 09 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

GUILHERME OLIVEIRA FERREIRA 
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